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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os artigos 90 e 280 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor 

sobre a fiscalização eletrônica dos veículos. 

Art. 2º Os artigos 90 e 280 da Lei nº 9.503, de 1997, passam a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art. 90......................................................................... 

..................................................................................... 

 § 3º A fiscalização de trânsito efetuada por meio de 

aparelhos eletrônicos deverá ser precedida de placas de 

sinalização de advertência, instaladas de acordo com a 

regulamentação do CONTRAN.” (NR) 

 

 “Art. 280 ..................................................................... 

............................................................................................. 

   § 5º Os aparelhos móveis de fiscalização eletrônica 

deverão ser operados, exclusivamente, por agentes dos órgãos 

ou entidades executivas de trânsito, sendo proibida a 

terceirização de sua operação.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta 

dias de sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com o argumento de melhorar a segurança dos usuários das 

vias, os órgãos de trânsito implantaram sistemas eletrônicos de fiscalização de 

trânsito em todos os cantos deste País. Do ponto de vista da segurança, os “pardais” 

e as lombadas eletrônicas, aliados aos radares móveis, conseguiram, de fato, 

diminuir a quantidade de acidentes em algumas vias. Houve, por outro lado, um 

crescimento significativo da quantidade de multas aplicadas e o consequente 

aumento da arrecadação de recursos.  

Acontece que esses dispositivos eletrônicos estão em pleno 

funcionamento em ruas e rodovias do nosso País, precedidos de sinalização de 

trânsito advertindo sobre a sua presença, atendendo a uma resolução do 
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CONTRAN. Essa exigência de sinalização prévia da presença de radar deveria, 

entretanto, constar no texto do Código de Trânsito, para que a sua alteração, se 

necessária, seja objeto de debate no Congresso Nacional e não ocorra ao gosto das 

convicções de cada governo. Desse modo, entendemos que é preciso consignar em 

lei que esses radares devem ser precedidos de sinalização, para que tenhamos 

segurança jurídica com relação a este assunto. 

Além disso, com relação aos radares móveis, outro problema 

se apresenta: eles são operados em algumas localidades por empregados de 

empresas terceirizadas. Muitas vezes, são pessoas despreparadas e sem qualquer 

compromisso com o aumento da segurança dos usuários das vias, mas apenas com 

o cumprimento do contrato do qual é parte e recebe para tanto.  

Para se evitar o cometimento de injustiças na aplicação das 

penalidades decorrentes infrações registradas por radares móveis e proteger o 

cidadão da sanha arrecadatória da chamada “indústria de multas”, estamos 

propondo que os radares móveis, aqueles que ficam à espreita dos condutores, 

sejam operados apenas por agentes do Estado, sendo proibida a terceirização de 

sua operação.  

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres 

colegas Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 01 de novembro de 2011. 

Deputado ANTONIO BULHÕES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
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................................................................................................................................................... 

 

Art. 90. Não serão aplicadas as sanções previstas neste Código por inobservância 

à sinalização quando esta for insuficiente ou incorreta.  

§ 1º O órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre a via é responsável 

pela implantação da sinalização, respondendo pela sua falta, insuficiência ou incorreta 

colocação.  

§ 2º O CONTRAN editará normas complementares no que se refere à 

interpretação, colocação e uso da sinalização.  

 

CAPÍTULO VIII 

DA ENGENHARIA DE TRÁFEGO, DA OPERAÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO 

 

Art. 91. O CONTRAN estabelecerá as normas e regulamentos a serem adotados 

em todo o território nacional quando da implementação das soluções adotadas pela 

Engenharia de Tráfego, assim como padrões a serem praticados por todos os órgãos e 

entidades do Sistema Nacional de Trânsito.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Da Autuação 
 

Art. 280. Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de 

infração, do qual constará:  

I - tipificação da infração;  

II - local, data e hora do cometimento da infração;  

III - caracteres da placa de identificação do veículo, sua marca e espécie, e outros 

elementos julgados necessários à sua identificação;  

IV - o prontuário do condutor, sempre que possível;  

V - identificação do órgão ou entidade e da autoridade ou agente autuador ou 

equipamento que comprovar a infração;  

VI - assinatura do infrator, sempre que possível, valendo esta como notificação do 

cometimento da infração.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 

da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento audiovisual, reações 

químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado 

pelo CONTRAN.  

§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o 

fato à autoridade no próprio auto de infração, informando os dados a respeito do veículo, além 

dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte.  
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§ 4º O agente da autoridade de trânsito competente para lavrar o auto de infração 

poderá ser servidor civil, estatutário ou celetista ou, ainda, policial militar designado pela 

autoridade de trânsito com jurisdição sobre a via no âmbito de sua competência.  

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  
Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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